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DECRETO N° 134/2018 

Transfere bem para a Administração de Cemitério e 
Serviços Funerários - ACESF. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais; 

Patrimônio; 
CONSIDERANDO a Comunicação Interna 97/2018, Divisão de 

DECRETA: 

Art. 1° Fica transferido para Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários, o bem patrimonial abaixo descrito: 

N° DA 	DESCRIÇÃO DO ITEM 
PLACA 

4675 1  CAR/CAMINHÃO/FURGÃO 
DIESEL VW/7.90 S FAB 

1987 MOD 1987 CAP 2,75T i  
91 CV COR AMARELA I  

RENAVAM 00521767920  1 
PLACA MO-8268 FROTA 

PREFEITURA DA CIDADE 

228 	 1 

publicação. 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor a partir da 

PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2018 

V GENTE O SO GASPA I 
Secretário Municipal de Administração 
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